
 
 
 
 

    Instituído pela Lei Municipal nº 217/2008 de 09 de Janeiro de 2008 – Poder Executivo 

  
      ADMINISTRAÇÃO DA EXMA. SRA PREFEITA KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

 
                            ANO 2016 – Nº. 412 – TABOLEIRO GRANDE / RN, Terça-Feira - 23 de agosto de 2016. 
 

 Publicado no Site: www.taboleirogrande.rn.gov.br 

1 
 

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO DE TABOLEIRO GRANDE – RN 

EDITADO PELO GABINETE CIVIL 

 

PODER EXECUTIVO 
 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA – PREFEITA MUNICIPAL 

JOSÉ LENÁRIO DA SILVA – VICE PREFEITO  
 

PODER LEGISLATIVO - VEREADORES: 
VÁGNER RODRIGUES PEREIRA - PRESIDENTE 

JOSÉ THEÓFILO DE FREITAS - VICE-PRESIDENTE 
FRANCISCO JÚLIO ARAÚJO - 1º SECRETÁRIO 

ELÂNDIO DE FREITAS COSTA – 2º SECRETÁRIO 
JEFFSON ALVES 

IRACEMA MOREIRA GALVÃO FRANCELINO 
GARLÊNIA MARIA SANTOS FERREIRA 

IVANILSON NONATO PESSOA 
ALUÍZIO PAULINO DA SILVA 
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CPL 
 

EXTRATO DE RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20150057 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 
CONTRATADO: MARIA DE LOURDES DA SILVA TAVARES – ME   
OBJETIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a Cláusula Oitava do Termo de Contrato nº 20150057, para prorrogar o prazo de 
sua vigência por mais 06 (seis) meses, contados a partir de 22.08.2016 até 22.02.2017, a fim de que seja concluída a execução dos serviços 
relativos à construção da Quadra Poliesportiva coberta, localizada na Rua Joaquim Pereira, s/n, neste Município, conforme previstos na Cláusula 
Primeira do Termo Contratual, objeto da Tomada de Preços nº 2/2015-0001. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente alteração contratual encontra-se fundamentada nas disposições legais previstas no § 1º, inciso I, do art. 
57, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 
LOCAL DE DATA: Taboleiro Grande/RN, 22 de agosto de 2016. 
ASSINANTES:  
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA – PREFEITA MUNICIPAL 
SILA VIANA DA SILVA TAVARES NETO – DIRETOR DA CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
TARCIANA RIBEIRO DA SILVA – CPF Nº 075.230.994-32         
AURÉLIO HONORATO – CPF Nº 378.150.674-68 
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Fim do Diário Oficial N.º 412 de 23 de agosto de 2016 com 2fls. 


